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PROJETO DE LEI 

SÚMULA:- Prorroga prazo para pagamento da la 
parcela, bem como para pagamento em conta (mica 
do IPTU do exercício de 2007, na forma que 
especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 
do Parana, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica prorrogado, no corrente exercício, o 
prazo para pagamento da la parcela, bem como para pagamento em conta (mica, com 
desconto, do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), para o dia 20 de abril de 
2007. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CIPAL, 29 de maw() de 2007 

CIDO FARIAS SPADA 
Pref to unicipal 


